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ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
C o n s e l h o      S u p e r i o r

RESOLUÇÃO CS Nº 04/93, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1993.

Estabelece as normas para a autorização de docentes
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva a
colaborarem esporadicamente, com remuneração, em
assuntos de sua especialidade.

 O Presidente do Conselho Superior da Escola Técnica Federal do Espírito Santo, tendo em vista o
parágrafo 2° do artigo 15 do Anexo ao Decreto n° 94.664, de 23/07/87, e a decisão do plenário,

RESOLVE:

Art. 1° Ao docente em regime de trabalho de dedicação exclusiva, ouvidos os Departamentos de
Desenvolvimento de Ensino e de Apoio e Extensão, será concedida autorização para a colaboração
esporádica, com remuneração, em assuntos de sua especialidade, desde que fora da sua jornada de
trabalho.

Parágrafo Único. A autorização será concedida pelo Diretor Geral da ETFES, à vista de processo instruído
com a respectiva solicitação, a descrição, o período e o horário da atividade a ser desenvolvida, bem como
o horário de trabalho na ETFES.

Art. 2° Ficam autorizados os docentes em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva a participar
em atividades remuneradas de iniciativa da ETFES, desde que fora de sua jornada de trabalho.

Art. 3° Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da ETFES.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1993.

ZENALDO ROSA DA SILVA
Presidente do Conselho Superior


